
Escola tordã'âi'igatória taxa opcional li 
Os pais de alunos das escolas 

particulares do DF não são obriga-
dos a pagar a taxa de material es-
colar exigida por alguns colégios, 
como forma de garantir uma vaga 
para o ano letivo de 1990. O alerta 
é da representante dos pais na Co-
missão de Encargos Educacionais 
do Conselho de Educação, Edila-
mar Vaz. Segundo Edilamar, esco-
las como o Inei, Canarinho e Hora-
cina Catta Preta, que estão condi-
cionando a vaga ao pagamento des-
sa taxa, agem de forma irregular. 
"A taxa de ,  material escolar é op-
cional, não pode ser imposta. O pai 
deve ter a liberdade de escolher on-
de quer comprar o material do seu 
filho". 

A diretora da Escola Canari-
nho, Simone Campos, justificou 
que a cobrança da taxa de material 
é uma maneira de assegurar o nú-
mero de alunos para o ano que 
vem. "Não podemos correr o risco 
de negar vaga para um aluno novo, 
sem qualquer garantia de que os 
nossos alunos continuarão estu-
dando na escola no ano seguinte". 
Entretanto, Luís Cassemiro, presi-
dente da Associação de Pais e Alu-
nos do DF, rebate o argumento  

lembrando que nas planilhas que 
as escolas apresentam ao Conselho 
de Educação já existe um item on-
de está prevista a evasão. "O custo 
da escola é dividido pelo número de 
alunos , portanto não existem ris-
cos ou prejuízos", garante 
Cassemiro. 

A taxa de material cobrado pe-
lo Canarinho, para quem fizer a 
matrícula hoje na 1 a série do 1° 
grau, é de NCz$ 300, a partir de de-
zembro ela será corrigida pelo IPC 
de novembro. No Inei, para esta 
mesma série, a taxa este mês é de 
NCz$ 650, em dezembro será rea-
justada pelo IPC. No colégio Hora-
cina Catta Preta o material escolar 
para a primeira série custa NCz$ 
700 até hoje, em dezembro ela será 
40% a mais. 

Correto 
Edilamar Vaz explica que a co-

brança da primeira mensalidade 
antecipada é correta. "O colégio 
pode cobrar inclusive no ato da ma-
trícula, desde que venha especifi-
cado no recibo que o valor é refe-
rente ao ano letivo de 90". A repre-
sentante dos pais no CEDF desta-
cou que, em hipótese nenhuma o  

colégio pode cobrar taxa de matrí-
cula. "A Resolução 03/88 do Conse-
lho de Educação, em vigor, deter-
mina como anuidade escolar, des-
dobrada em 12 parcelas, a presta-
ção de serviços educacionais fin-
cluindo matrícula, estágios obri-
gatórios , uso de biblioteca, mate-
rial de uso coletivo, provas, cartei-
ra de identidade estudantil e bole-
tins de notas. 

A escola Criarte, por exemplo, 
está cobrando a primeira parcela 
do ano de 1990 no ato da matrícu-
la, mas no recibo vem escrito "va-
lor correspondente a anuidade de 
1990". Esta escola também recebe 
uma taxa de material, sendo contu-
do, opcional. O pai pode pagar no 
ato da matrícula ou no início das 
aulas. E opcional também a com-
pra do material em qualquer pape-
laria da cidade. "A vantagem de 
pagar a taxa escolar é com relação 
a pontualidade do início das ativi-
dades escolares, pois quando fica a 
critério dos pais levarem o mate-
rial para a escola, eles entregam 
em data diferente, dificultando o 
começo das atividades que depen-
dem do material", justifica Anita 
Sócrates, diretora da escola. 


